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LEI JIlI 1.6li8, da <) de novembro de 1961. 

Cria um Ambulatório Médico ~ Igat~ 
lid.muw.c1Pió de Amambai e dó. outras 
providencias. 

o !'RESIDENTE DA. ASSEMllL~IA. LEGISLATIVA DO ESTADO DE MA 
TO GROSSO I ; -

Paço saber que a As~emb1eia LeZtslotiva do Eetado de 
ereta e eu promulgo nos temos do paragrat'o .22 do artigo 1b 
da Constituição do Estado,. a seguinte Lei • 

Artigo 1Q - Fica criado um Ambulatório Uédico es ~ 
teJli,município da Amambai. . 

Artigo 2n - Para ocorrer às deSpesas da presente le1, 
será consignada verba própria no orçamento para 1·962,. na 
importância de Cri 250.000.90 (duzentos e cinquenta mil c~ 
zeiros). 

Artigo 32 - Esta loi entrará em Vigor na data deeua 
publicação, revogadas ~s disposições em oontrário. 

vembro 
A.ssembléia Legislativa do Estadg. em Cuiabá, 9 do 
de 196:1,. 
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